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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

A 19 de fevereiro foi lançada uma campanha de recrutamento de “voluntariado” para a 63ª

edição do Eurovision Song Contest, que irá acontecer em maio em Lisboa. O evento é

organizado pelo European Broadcasting Union, proprietária do projeto, em parceria com a RTP

e com financiamento da Câmara Municipal de Lisboa.

O processo de recrutamento e seleção de “voluntários” está sob responsabilidade da RTP em

parceria com o Instituto Português do Desporto e Juventude (IPDJ) e o Projeto Marginal -

associação gestora de projetos de voluntariado em eventos. No portal da juventude pode ler-se

que “ao abrigo do Programa “Agora Nós”, o IPDJ I.P. em parceria com a RTP vai selecionar

cerca de 300 jovens “voluntários” para o evento. No entanto, em declarações ao jornal Público,

Marina Ramos, diretora de marketing e comunicação da RTP, revela que serão 400 voluntários.

Através do formulário de candidatura percebe-se que se procuram “voluntários” para cerca de

19 áreas diferentes, cada uma com diversas funções, tais como transporte de delegações,

assistência de produção, catering, produção audiovisual, montagem, receção e acreditação e

assistência de palco nas áreas de luz e som. Para a maioria destas funções existem requisitos e

competências específicas que vão desde o domínio da língua alemã até ao domínio de

competências para a produção de material audiovisual relativo ao concurso, à experiência em

TV ou indústria de entretenimento,. Se, por exemplo, para a Transportation Desk se pede-se aos

candidatos um bom conhecimento da cidade de Lisboa, a quem se voluntaria para a área do

Press Conference Room pede-se conhecimentos gerais nas áreas de comunicação e

jornalismo. Há inclusivamente funções de coordenação de voluntários que serão

desempenhadas também por voluntários.

Ora, a Lei n.º 71/98, de 3 de novembro, que estabelece as “Bases do enquadramento jurídico do

voluntariado”, define como voluntariado “o conjunto de ações de interesse social e comunitário

realizadas de forma desinteressada por pessoas, no âmbito de projetos, programas e outras

formas de intervenção ao serviço dos indivíduos, das famílias e da comunidade desenvolvidos

sem fins lucrativos por entidades públicas ou privadas”, estabelecendo que “o voluntariado

https://www.cognitoforms.com/ProjectoMarginal/VolunteeringInEurovisionSongContestLisbon2018
http://juventude.gov.pt/


obedece aos princípios da sol idariedade, da part ic ipação, da cooperação, da

complementaridade, da gratuitidade, da responsabilidade e da convergência”. A lei refere

explicitamente que “o princípio da complementaridade pressupõe que o voluntário não deve

substituir os recursos humanos considerados necessários à prossecução das atividades das

organizações promotoras”.

No caso do festival da Eurovisão e do extenso conjunto de tarefas identificadas no recrutamento

dos voluntários, parece evidente que estas são essenciais para a realização do evento, o que

viola aquele princípio. Além disso, foi aprovada em 2017 a Lei n.º 55/2017, de 17 de julho, que,

de acordo com o artº 1º, “aprofunda o regime jurídico da ação especial de reconhecimento da

existência de contrato de trabalho, instituído pela Lei n.º 63/2013, de 27 de agosto, e alarga os

mecanismos processuais de combate aos falsos «recibos verdes» e a todas as formas de

trabalho não declarado, incluindo falsos estágios e falso voluntariado, procedendo à segunda

alteração à Lei n.º 107/2009, de 14 de setembro, e à quinta alteração ao Código de Processo do

Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 480/99, de 9 de novembro”. Como resulta do objeto da

própria lei, pretendeu-se dar um sinal de combate ao falso voluntariado, isto é, ao recurso à

figura do voluntariado para dissimular verdadeiras relações de trabalho subordinado e para

promover o trabalho informal e não remunerado.

No caso em apreço, a organização do Festival Eurovisão está a recrutar voluntários para a

realização de tarefas essenciais à prossecução da sua atividade, oferecendo como contrapartida

do trabalho prestado um certificado de participação, uniforme e alimentação, além da

“oportunidade de se divertirem imenso”.

Este recrutamento tem já suscitado várias críticas e denúncias, o que é reflexo de uma

consciência que esta realidade de abuso acontece vezes de mais e que as desculpas de que o

abuso é comum e acontece em todos os eventos, em todo o mundo, há muitos anos, já não

vingam. O combate ao falso voluntariado tem de ser intransigente. Não estando em causa,

como é evidente, limitar o verdadeiro trabalho voluntário, que tem um enquadramento próprio,

com regras que definem o que cabe e não cabe neste regime, sabemos que só uma estratégia

de vigilância face à utilização abusiva desta figura pode resultar num efetivo combate à

precariedade laboral, ao trabalho não remunerado e à utilização destes expedientes para

pressionar para baixo as condições de trabalho do conjunto dos profissionais destas áreas.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério da Cultura, as seguintes questões:

Tem o Governo conhecimento desta situação?1.

Reconhece o Governo que as tarefas, sendo essenciais para a realização do evento,

configuram um abuso relativamente à lei?

2.

A Autoridade para as Condições de Trabalho realizou alguma diligência no sentido de

desencadear os mecanismos previstos na Lei 55/2017 de combate ao falso voluntariado?

3.

Que diligências vai o Governo tomar junto da RTP para garantir que as tarefas essenciais à

realização da 63ª edição do Eurovision Song Contest, que irá acontecer em maio em Lisboa,

sejam feitas por trabalhadores remunerados e devidamente enquadrados?

4.



Palácio de São Bento, 1 de março de 2018

Deputado(a)s

JOSÉ MOURA SOEIRO(BE)

JORGE CAMPOS(BE)

ISABEL PIRES(BE)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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